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PROJETO DE LEI Ne ?-592 12O26

Denomina de "Largo da Cultura" o espaço público
localizado em torno da rotatória do Centro de Pau

dos Ferros, e dá outras providências.

os VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Estado do

Rio Grande do Norte, faz saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprovou e a Prefeita

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica denominado de "Largo da Cultura" o espaço público localizado em torno da rotatória

do Centro de Pau dos Ferros/RN.

Art. 2e A denominação faz menção histórica à localização próxima à extinta Rádio Cultura do

Oeste, emissora que marcou a comunicação local e regional e teve suas atividades encerradas no

mês de fevereiro de 2026.

Art. 3e O Poder Execuüvo Municipal poderá adotar as providências necessárias para a

idenüficação do referido espaço público, mediante a instalação de placa denominaüva.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal e Pau dos Fer ros, 1-1 de março de 2O26

JAIME DE NETO
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Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo oficializar a denominação do espaço público

situado em torno da rotatória localizada em frente à Praça Dr. Nelson Maia, no Centro do

município de Pau dos Ferros, nas proximidades da extinta Rádio Cultura do Oeste, que passará

a denominar-se "Largo da Cultura".

Trata-se de uma nomenclatura já consagrada pelo uso popular. O local é amplamente

conhecido pela população pau-ferrense como "Largo da Cultura", êfr razão de sua localização

próxima à antiga Rádio Cultura do Oeste, emissora que marcou época na comunicação

regional, extinta oficialmente em fevereiro de2O26.

Ao longo de 4 décadas, o espaço serviu como importante ponto de encontro da população

e palco de diversos acontecimentos marcantes da vida social, cultural e política do município.

Seu amplo espaço já recebeu festividades tradicionais de grande relevância para Pau dos

Ferros, a exemplo da Feira lntermunicipa! de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto
Oeste Potiguar (FINECAP), durante muitos anos.

Além disso, o local também foi cenário de manifestações e atividades políticas, sendo

ponto de reunião da população para acompanhar comícios e eventos públicos, consolidando-

se como um espaço simbólico de convivência, expressão democrática e celebração da cultura

local.

Dessa forma, a oficialização do nome "Largo da Cultura" representa não apenas o

reconhecimento de uma denominação já utilizada pela população, mas também a preservação

da memória coletiva e da história social e cultural de Pau dos Ferros.

Diante da relevância histórica e afetiva do local para a população, contamos com o apoio

dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

cÂrARAIUlilCtPAr
DE PAU DOS FERROS{}I

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

_ sEssÀooRDr{ÂRt

Eepnovroo Dnepnovloo
Pau dos Ferros/RN J_t

RECEBTDO enz lLt-OLtzM
HORA:


